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COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Reguffe

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos do Val

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(38)(5) AM 3303-6230 1 Renan Calheiros(MDB)(38)(6) AL 3303-2261
Dário Berger(MDB)(12)(38)(5) SC 3303-5947 / 5951 2 VAGO(38)(5)
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(38)(5) PE 3303-2182 / 4084 3 VAGO(11)(25)(29)(5)
Eliane Nogueira(PP)(42)(43)(8) PI 3303-6187 / 6188 /

6192
4 VAGO

VAGO 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Mara Gabrilli(PSDB)(35)(4) SP 3303-2191 1 Izalci Lucas(PSDB)(35)(4) DF 3303-6049 / 6050
Rodrigo Cunha(PSDB)(13)(35)(4) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PSDB)(13)(35)(4) MA 3303-1437 / 1506
Marcos do Val(PODEMOS)(20)(28)(31)(37) ES 3303-6747 / 6753 3 Eduardo Girão(PODEMOS)(21)(37) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Reguffe(PODEMOS)(18)(23)(34) DF 3303-6355 4 Styvenson

Valentim(PODEMOS)(18)(19)(24)(34)
RN 3303-1148

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Irajá(33)(1) TO 3303-6469 1 Nelsinho Trad(22)(27)(33)(1) MS 3303-6767 / 6768
VAGO(1) 2 VAGO(1)

PSD

VAGO(30)(2) 1 Jorginho Mello(PL)(7) SC 3303-2200
Wellington Fagundes(PL)(2)(7) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 José Serra(PSDB)(14)(15)(16)(44) SP

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Paulo Rocha(PT)(36)(3) PA 3303-3800 1 Humberto Costa(PT)(36)(3) PE 3303-6285 / 6286
Telmário Mota(PROS)(36)(3) RR 3303-6315 2 Rogério Carvalho(PT)(36)(3) SE 3303-2201 / 2203 /

2204 / 1786

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Randolfe Rodrigues(REDE)(26)(40) AP 3303-6777 / 6568 1 Fabiano Contarato(REDE)(40)(10) ES 3303-9049
Acir Gurgacz(PDT)(40) RO 3303-3131 / 3132 2 VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-GLMDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLDPP).

(7) Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).

(8) Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 21/2019-
GLDPP).

(9) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).

(10) Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

(11) Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).

(12) Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).

(13) Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que passou a
ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).

(14) Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
nº 46/2019-BLVANG).

(15) Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando seu efeito a
cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).

(16) Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo  Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a vaga de
suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(18) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(19) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(20) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº08/2019-
GLIDPSL).

(21) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.nº 07/2019-
GLIDPSL).

(22) Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).

(23) Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a comissão(Of. nº
108/2019-GLPODEMOS).

(24) Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para compor a
comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).

(25) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 235/2019-
GLMDB).
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(26) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(27) Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).

(28) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(29) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-
GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
28/2021-GLPSD).

(34) Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).

(37) Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão, membro
suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 17/2021-
GLPODEMOS).

(38) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan Calheiros,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).

(39) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2021-CTFC).

(40) Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).

(41) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(42) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(43) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(44) Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 10, DE 2021

      Requer, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr. Anderson Torres, e pelo Senhor Ministro da
Defesa, Sr. Walter Braga Netto, informações relativas à emissão de licenças para posse
e porte de armas no Brasil, concedendo acesso integral a esta comissão aos dados do
Sistema Nacional de Armas - Sinarm e do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas
(SIGMA).
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 2

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 3, DE 2019
- Não Terminativo -

      Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado
Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, apresentamos Proposta
de Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor – CTFC, para solicitar ao Tribunal de Contas da União
– TCU que promova avaliação operacional nos programas federais de prevenção e
combate à violência contra a mulher e feminicídio, nos Ministérios da Mulher, Família e
Direitos Humanos e da Justiça.
Autoria: Senadora Leila Barros (PSB/DF)

Relatório: Pela admissibilidade da proposta e sua aprovação
Observações:
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 21/09/2021, 28/09/2021 e
05/10/2021.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Proposta de Fiscalização e Controle (CTFC)

ITEM 3

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 3, DE 2020
- Não Terminativo -

      Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado
Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, apresentamos
Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – CTFC, para
solicitar ao Tribunal de Contas da União – TCU que proceda auditoria de
natureza operacional no Programa “Políticas para as Mulheres: Promoção da
Igualdade e Enfrentamento à Violência”, considerando o seu alcance e a
necessidade de proteção e albergamento das mulheres em situação de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2021 às 12:53.

7

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149706
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149706
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9011819
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138747
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9015559
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8007575
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140958
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 15ª Reunião Extraordinária da CTFC, em 19 de Outubro de 2021 3

violência. Por fim, solicitamos que resultado dos trabalhos seja encaminhado
à esta Casa Legislativa.
Autoria: Senadora Leila Barros (PSB/DF)

Relatório: Pela admissibilidade da proposta e sua aprovação
Observações:
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 21/09/2021, 28/09/2021 e
05/10/2021.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Proposta de Fiscalização e Controle (CTFC)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 6, DE 2017
- Não Terminativo -

      Acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para obrigar
os laboratórios farmacêuticos a informarem nos rótulos de seus produtos alerta sobre a
presença de substâncias consideradas como doping.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 05/10/2021.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CE.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 178, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir
instrumentos que garantam que a equidade regional seja princípio norteador para a
aprovação dos projetos apreciados pela Secretaria Especial da Cultura do Ministério da
Cidadania e que a divulgação das informações dos projetos aprovados, no âmbito da
Lei, seja ampla e irrestrita.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 28/09/2021 e 05/10/2021.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CE.

Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 374, DE 2017

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2021 às 12:53.
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- Terminativo -
      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.
Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 17/09/2019.

Relatoria: Senador Renan Calheiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 3614, DE 2019
- Terminativo -

      Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para determinar
que as concessionárias de serviços públicos ofereçam aos seus usuários a opção de
inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa,
para efeito de comprovação de residência.
Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 09/08/2021.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 97, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para impor ao fornecedor o dever
de informar o preço de produto ou serviço ofertado por meio de redes sociais, e vedar a
oferta de produtos ou serviços com preços diferenciados em razão de perfis ou
características individuais de consumidores apuradas nessas redes.
Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 28/09/2021.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/10/2021 às 12:53.

9

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7984520
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7215324
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137358
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8072070
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7967897
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140488
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8071117
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8061840
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216
do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr. Anderson Torres, e pelo Senhor Ministro da
Defesa, Sr. Walter Braga Netto, informações relativas à emissão de licenças para posse e
porte de armas no Brasil, concedendo acesso integral a esta comissão aos dados do
Sistema Nacional de Armas - Sinarm e do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas
(SIGMA).

JUSTIFICAÇÃO

O governo brasileiro flexibilizou os critérios para a concessão de licenças de
posse e de porte de armas por meio do Decreto nº 9.685, de 15 de janeiro de 2019, do
Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 2019, do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019,
e posteriormente por meio dos Decretos nºs 10.627, 10.628, 10.629 e 10.630, todos de
12 de fevereiro de 2021.

Além disso, por meio da Câmara de Comércio Exterior (Camex), o governo
reduziu de 20% para 0% o imposto de importação sobre revólveres e pistolas e
revogou a cobrança de Imposto de Exportação de 150% sobre armas e munições,
quando vendidas para a América do Sul e América Central, inclusive Caribe.

Como consequência dessas alterações, o Brasil dobrou o número de armas nas
mãos de civis em apenas três anos, de acordo com dados do Anuário Brasileiro de
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Segurança Pública. Em 2017, segundo a Polícia Federal, o Sistema Nacional de
Armas (Sinarm) contabilizava 637.972 registros de armas ativos. Ao final de 2020, o
número subiu para 1.279.491 – um aumento de mais de 100%.

Já o número de pessoas físicas que pediram registros para atuarem como
caçadores, atiradores desportivos e colecionadores (CACs) ao Exército Brasileiro
aumentou 43,3% em um ano: de 200,1 mil pessoas, em 2019, para 286,9 mil, em
2020.

Entretanto, os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública não permitem
que esta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor possa avaliar com detalhes o impacto das medidas nos registros de posse
e porte de armas e no perfil de quem tem recebido as licenças.

Dessa forma, em observância aos arts. 21, VI, 22, XXI e XXII, 84, IV, e, por
consequência, o art. 2º e o art. 5º, II, bem como o art. 144 e os direitos fundamentais à
vida e à saúde, todos da Constituição Federal, solicito a aprovação deste requerimento
pelos nobres pares.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre a Proposta de Fiscalização e Controle nº 3, 
de 2019, da Senadora Leila Barros, que solicita ao 
Tribunal de Contas da União – TCU que promova 
avaliação operacional nos programas federais de 
prevenção e combate à violência contra a mulher 
e feminicídio, nos Ministérios da Mulher, Família 
e Direitos Humanos e da Justiça. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da Proposta de Fiscalização e Controle nº 3, de 2019, 
da Senadora Leila Barros, com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da 
Constituição Federal, para solicitar ao Tribunal de Contas da União – TCU 
que promova avaliação operacional nos programas federais de prevenção e 
combate à violência contra a mulher e feminicídio, nos Ministérios da 
Mulher, Família e Direitos Humanos e da Justiça. A autora da proposição 
solicita, ainda, que a egrégia Corte de Contas avalie, no mínimo: 

a) a eficácia das ações desenvolvidas; 

b) a forma de distribuição dos recursos; 

c) a existência de critérios para distribuição isonômica de 
recursos entre os estados; 
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 2 

d) os mecanismos de governança para tomada e execução das 
decisões; 

e) os mecanismos de comunicação e coordenação entre os 
Ministérios envolvidos; e 

f) se há possibilidades de melhoria na legislação de controle de 
distribuição dos recursos com a finalidade de garantir a melhoria da 
execução dos programas. 

Na justificação, a ilustre autora registra que a situação do 
feminicídio e violência contra mulher aponta como verdadeira epidemia, 
uma vez que o Atlas da Violência do ano de 2018 (IPEA) revela a redução 
de quase todos os tipos de crime e o aumento expressivo do feminicídio e da 
violência doméstica. Por essas razões, sustenta que o TCU pode subsidiar 
esta Casa no levantamento de dados, aperfeiçoamento da legislação e 
alocação de recursos no orçamento para minimizar os efeitos do grave 
problema apresentado. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 70 da Constituição Federal (CF), a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. Por sua 
vez, o 102-A, inciso I, alínea e, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), atribui a esta Comissão exercer a fiscalização e o controle dos atos 
do Poder Executivo, podendo para esse fim solicitar ao TCU que realize 
inspeções ou auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas da União. 

Não há, portanto, qualquer impedimento à Proposta de 
Fiscalização do ponto de vista constitucional ou regimental. 

No que diz respeito ao mérito, a gravidade dos fatos no cenário 
nacional apontados pela autora da proposição justifica a pronta atuação desta 
Comissão. Em consulta ao Atlas da Violência 2020, produzido pelo IPEA 
(Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas) e pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, verificamos que entre 2013 e 2018, ao mesmo tempo em 
que a taxa de homicídio de mulheres fora de casa diminuiu 11,5%, as mortes 
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dentro de casa aumentaram 8,3%, indicando o crescimento de feminicídios. 
Nesse mesmo período, houve aumento de 25% nos homicídios de mulheres 
por arma de fogo dentro das residências. Ademais, 30,4% dos homicídios de 
mulheres ocorridos em 2018 no Brasil teriam sido feminicídios – 
crescimento de 6,6% em relação a 2017. 

Diante da relevância e da atualidade da medida solicitada, e da 
necessidade de se identificar possíveis déficits e disparidades na distribuição 
dos recursos orçamentários entre os entes federados no combate da violência 
contra a mulher em todo o território nacional, bem como de se avaliar a 
eficácia, eficiência e economicidade dos programas em curso comandados 
pelo governo federal, consideramos plenamente fundamentada e meritória a 
Proposta de Fiscalização e Controle nº 3, de 2019. 

III – PLANO DE EXECUÇÃO 

Para a execução da presente proposta de fiscalização, propõe-se 
que seja solicitado ao Tribunal de Contas da União que promova, nos 
Ministérios da Mulher, Família e Direitos Humanos e da Justiça, auditoria 
nos programas federais de prevenção e combate à violência contra a mulher 
e feminicídio. 

IV – VOTO 

Diante do exposto, nossa manifestação é pela admissibilidade 
da Proposta de Fiscalização e Controle nº 3, de 2019, com voto pela sua 
aprovação, na forma do Plano de Execução proposto. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº       , 

DE  2019 - CTFC 

Dispõe sobre Proposta de Fiscalização e Controle, 

solicitando ao Tribunal de Contas da União 

auditoria operacional nos programas de prevenção e 

combate à violência contra mulher e feminicídio. 

 

Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, 

apresentamos Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor – CTFC, para solicitar ao Tribunal de Contas da União – TCU 

que promova avaliação operacional nos programas federais de prevenção e 

combate à violência contra a mulher e feminicídio, nos Ministérios da 

Mulher, Família e Direitos Humanos e da Justiça. 

Após a conclusão dos trabalhos, solicitamos à egrégia Corte de Contas 

que avalie, no mínimo: 

a) Eficácia das ações desenvolvidas 

 

b) A forma de distribuição dos recursos; 

 

c) A existência de critérios para distribuição isonômica de recursos entre 

os estados; 

 

d) Os mecanismos de governança para tomada e execução das decisões; 

 

e) Mecanismos de comunicação e coordenação entre os Ministérios 

envolvidos; e 
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f) Se há possibilidades de melhoria na legislação de controle de 

distribuição dos recursos com a finalidade de garantir a melhoria da 

execução dos programas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação do feminicídio e violência contra mulher aponta 

como verdadeira epidemia. O Atlas da Violência do ano de 2018 (IPEA), 

publicado recentemente, mostra a redução de quase todos os tipos de crime 

e o aumento expressivo do feminicídio e da violência doméstica. 

Nesse sentido, entendemos que o TCU, como titular de 

atribuições específicas e auxiliar constitucional do Congresso Nacional nas 

ações de controle externo, pode subsidiar esta Casa no levantamento de 

dados, aperfeiçoamento da legislação e alocação de recursos no orçamento 

para minimizar os efeitos do grave problema apresentado 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos pares para a aprovação 

da Proposta de Fiscalização e Controle nos termos propostos. 

Sala da Comissão, 

Senadora LEILA BARROS 
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre a Proposta de Fiscalização e Controle nº 3, 
de 2020, da Senadora Leila Barros, que solicita ao 
Tribunal de Contas da União – TCU que proceda 
auditoria de natureza operacional no Programa 
“Políticas para as Mulheres: Promoção da 
Igualdade e Enfrentamento à Violência”, 
considerando o seu alcance e a necessidade de 
proteção e albergamento das mulheres em 
situação de violência. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da Proposta de Fiscalização e Controle nº 3, de 2020, 
da Senadora Leila Barros, com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da 
Constituição Federal, para auditoria de natureza operacional sobre o 
Programa “Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e 
Enfrentamento à Violência”e envio do resultado dos respectivos trabalhos a 
esta Casa Legislativa. 

Conforme se lê da justificação da Proposta, o Programa 
“Políticas para as Mulheres” vem sendo amplamente apoiado pelos 
Parlamentares, inclusive no processo orçamentário de elaboração da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) de 2020, quando várias emendas foram 
colocadas nas ações relacionadas com a “Casa da Mulher Brasileira”. No 
entanto, em fevereiro de 2020, diversas matérias jornalísticas informaram 
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 2 

que entre 2015 e 2019 o orçamento da Secretaria da Mulher foi reduzido em 
quase 90%, o que resultou no fechamento de diversas “Casas da Mulher 
Brasileira” e no iminente fim do programa.  

A proposição foi lida nesta Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) na 1ª 
reunião ordinária da comissão, em 18 de fevereiro de 2020. No dia 31 de 
maio de 2021, foi designada a esta relatora.   

II – ANÁLISE 

De acordo com o que determina o art. 102-A, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à CTFC exercer a 
fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, como os que se 
pretende examinar, de acordo com a proposta em análise.  

Conforme estabelece o art. 70 da Constituição Federal, a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pelo Congresso Nacional. Destarte, qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, 
deve prestar contas.  

Não há, portanto, qualquer impedimento à Proposta de 
Fiscalização sob análise do ponto de vista constitucional.  

No que diz respeito ao mérito, lembramos que a transparência é 
considerada um elemento estruturante da Administração Pública, permitindo 
a toda a sociedade – do especialista em contas públicas ao cidadão comum – 
o acompanhamento da destinação dos recursos entregues pela sociedade ao 
Poder Público na forma de tributos. 

Em sucessão às matérias jornalísticas veiculadas no início do 
ano 2020, que denunciaram a fragilidade dos programas de enfrentamento à 
violência contra a mulher, o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos anunciou movimento em sentido contrário. Em junho de 2020 
noticiou-se a futura construção de mais 25 unidades da Casa da Mulher 
Brasileira no país. Ainda, houve aumento de 300% no orçamento previsto 
para o programa, com relação ao ano 2019.  
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As estatísticas oficiais disponíveis já comprovam o escandaloso 
aumento nas ocorrências de violência doméstica e familiar no último ano, 
em correlação direta com a situação de pandemia que ainda vivenciamos. 
Assim, é mais que urgente o fortalecimento de espaços de acolhimento às 
vítimas, como a rede de proteção oferecida pelas Casas da Mulher Brasileira.  

É, portanto, plenamente fundamentada e meritória a proposta 
que ora examinamos, sob a modalidade de auditoria de natureza operacional 
a ser conduzida pelo Tribunal de Contas da União. 

III – VOTO 

Nossa manifestação é pela admissibilidade da Proposta de 
Fiscalização e Controle nº 3, de 2020, com voto pela sua aprovação, na forma 
de auditoria de natureza operacional a ser conduzida pelo Tribunal de Contas 
da União.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº    , DE  

2020 - CTFC 

Dispõe sobre Proposta de Fiscalização e Controle, 

solicitando ao Tribunal de Contas da União 

auditoria de natureza operacional sobre a destinação 

e manutenção do legado Olímpico. 

 

Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição Federal, apresentamos 

Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – CTFC, para 

solicitar ao Tribunal de Contas da União – TCU que proceda auditoria de 

natureza operacional no Programa “Políticas para as Mulheres: Promoção da 

Igualdade e Enfrentamento à Violência”, considerando o seu alcance e a 

necessidade de proteção e albergamento das mulheres em situação de 

violência. Por fim, solicitamos que resultado dos trabalhos seja encaminhado 

à esta Casa Legislativa. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Fomos surpreendidos com as notícias veiculadas pela imprensa 

em 04/02/2020 (https://brasil.estadao.com.br/noticias/geral,governo-zera-repasses-a-

programa-de-combate-a-violencia-contra-a-mulher,70003184035) que nos informa que” 

“Casa da Mulher Brasileira tinha como objetivo construção de diversas 

unidades; no entanto, apenas cinco estão funcionando. Entre 2015 e 2019, o 

orçamento da Secretaria da Mulher foi reduzido de R$ 119 milhões para R$ 

5,3 milhões”. 
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O Programa “Políticas para as Mulheres: Promoção da 

Igualdade e Enfrentamento à Violência” foi amplamente apoiado pelos 

Parlamentares, inclusive no processo orçamentário de elaboração da LOA de 

2020 várias emendas foram colocadas nas ações relacionadas com a “Casa 

da Mulher Brasileira”, e tem importantíssimo impacto para o albergamento 

provisório e proteção a vítimas de violência doméstica, o que reduziria a 

verdadeira epidemia de feminicídio que hoje assola o País. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos pares para a aprovação 

da Proposta de Fiscalização e Controle nos termos propostos. 

Sala da Comissão, 

Senadora LEILA BARROS 
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PARECER Nº         , DE 2020 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara nº 6, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.243, 
de 2015, na origem), do Deputado Veneziano Vital 

do Rêgo, que acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976, para obrigar os 
laboratórios farmacêuticos a informarem nos rótulos 

de seus produtos alerta sobre a presença de 
substâncias consideradas como doping. 

RELATOR: Senador FABIANO CONTARATO  

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 6, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.243, de 2015, na origem), de autoria do 
Deputado Veneziano Vital do Rêgo, que tem por finalidade obrigar o 

fornecedor a alertar sobre a presença de substância proibida que possa 
caracterizar dopagem em medicamento.  

O art. 1º da proposição acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 6.360, 
de 23 de setembro de 1976, para determinar que os medicamentos que 

contenham substâncias proibidas pelo Código Mundial Antidopagem tragam 
obrigatoriamente alerta sobre essa informação nas bulas e nos materiais 

destinados à propaganda e publicidade.  

O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 
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Na justificação, o autor afirma que “a inserção da informação, 
colocada nos rótulos, embalagens, bulas e material de propaganda do 

medicamento, acerca da presença de substâncias proibidas pelas entidades 
esportivas nacionais e internacionais, seria providência útil a evitar o chamado 

doping acidental”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e será 
examinado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à 

defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 

legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos dos 
incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 

novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 

justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 a 238 do RISF, 
além de ter sido distribuída à Comissão competente, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, o PLC em análise observa as 
regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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No mérito, o projeto aperfeiçoa a legislação consumerista e 
sanitária, assegurando mais direitos ao consumidor, razão pela qual deve ser 

aprovado. 

A informação sobre a presença em medicamento de substância que 

possa caracterizar dopagem ajudará os consumidores, normalmente atletas, a 
evitarem a ocorrência do chamado doping acidental. 

Muitas vezes medicamentos que não necessitam de receita médica 
contêm substâncias que são proibidas de acordo com o Código Mundial 

Antidopagem. Em outros casos, o atleta inadvertidamente opta pela ingestão de 
medicamento sem a orientação de profissional competente, arriscando a 

ingestão de substância não permitida. 

A divulgação da informação sobre a presença de substâncias 

proibidas nas bulas e nos materiais destinados à propaganda e à publicidade 
contribuirá para evitar a ocorrência de casos de doping, em virtude do 

desconhecimento dos consumidores sobre a composição dos medicamentos 
utilizados por eles.  

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 

6, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976, para 
obrigar os laboratórios farmacêuticos a 
informarem nos rótulos de seus produtos 
alerta sobre a presença de substâncias 
consideradas como doping. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 57. .................................  

 ....................................................  

§ 3º Os medicamentos que contenham 

substâncias proibidas pelo Código Mundial Antidopagem 

deverão trazer obrigatoriamente alerta sobre essa 

informação nas bulas e nos materiais destinados à 

propaganda e publicidade.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e oitenta dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE (CTFC), sobre o Projeto de Lei (PL) 
nº 178, de 2020, do Deputado Dagoberto 

Nogueira, que altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, para incluir instrumentos 
que garantam que a equidade regional seja 

princípio norteador para a aprovação dos 
projetos apreciados pela Secretaria Especial da 

Cultura do Ministério da Cidadania e que a 
divulgação das informações dos projetos 
aprovados, no âmbito da Lei, seja ampla e 

irrestrita. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do PL nº 178, de 2020, do Deputado Dagoberto 

Nogueira, que altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 
(chamada Lei Rouanet), para incluir instrumentos que garantam que a 
equidade regional seja princípio norteador para a aprovação dos projetos 

apreciados pela Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania e 
que a divulgação das informações dos projetos aprovados, no âmbito da Lei, 

seja ampla e irrestrita. 

Nesse sentido, o art. 1º da proposição altera o § 6º do art. 19 da 

Lei Rouanet, para estabelecer que a aprovação do projeto será publicada no 
Diário Oficial da União e em sítio da rede mundial de computadores, com, 
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no mínimo, os seguintes dados: I – título do projeto; II – número de registro 

na Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania; III – nome do 
proponente e respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); IV – valor e prazo 
autorizados para captação dos recursos; e V – enquadramento nas 

disposições da Lei em questão.  

Outrossim, também mediante o art. 1º do presente projeto se 

está alterando o § 8º do art. 19 da Lei Rouanet, para dispor que, para a 
aprovação dos projetos culturais de que se trata, será observado o princípio 

da não concentração regional, por segmento e por beneficiário, a ser aferido 
pelo montante de recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva 

capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual de 
renúncia fiscal.  

Por fim, igualmente por intermédio do art. 1º está sendo 

acrescentado § 9º ao mesmo art. 19, estatuindo que, para aplicação do 
princípio da não concentração regional, os recursos destinados pela Lei 

Rouanet serão aplicados nos projetos culturais, que serão classificados por 
região do País, conforme os seguintes critérios: I – 3/4 (três quartos), no 

mínimo, na proporção da população de cada região apurada no censo 
demográfico imediatamente anterior à apresentação dos projetos; e II – até 

1/4 (um quarto), de forma inversamente proporcional ao nível de 
desenvolvimento cultural da região, a ser definido em regulamento com base 

em informações sobre o consumo cultural das famílias, sobre o mercado de 
trabalho cultural e sobre a presença de equipamentos culturais em cada 

região, sem prejuízo da utilização de outros indicadores de demanda e oferta 
de bens culturais. 

O art. 2º da iniciativa consigna a entrada em vigor da lei que se 

quer aprovar na data de sua publicação.  

Na justificação do projeto, em resumo, registra-se que é 

alarmante a concentração de recursos provenientes da Lei Rouanet em 
projetos culturais da Região Sudeste, especialmente do Rio de Janeiro e de 

São Paulo. Dos R$ 1,186 bilhão captados pela lei no ano de 2015, 0,66%  
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coube à Região Norte; 4,58% foram destinados à Região Nordeste; 2,33%, à 

Região Centro-Oeste; 13,15%, à Região Sul e 79,29% couberam à Região 
Sudeste. 

Caso fosse utilizado o critério populacional, com base nos dados 
obtidos no último censo realizado em 2010 pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, a distribuição de recursos haveria que atingir 
as seguintes proporções: 8,32% para a Região Norte, 27,83% para a Região 

Nordeste, 7,37% para a Região Centro-Oeste, 14,36% para a Região Sul e 
42,13% para a Região Sudeste.  

A justificação pondera que todas as Regiões do país foram 
preteridas, em função do benefício exagerado concedido à Região Sudeste, 

demonstrando um claro desrespeito ao objetivo fundamental da República 
Federativa do Brasil, tal como expresso no art. 3°, III, da Carta Magna, de 
reduzir as desigualdades regionais, não se podendo admitir que um programa 

federal de apoio à cultura que envolva montantes tão significativos como os 
previstos na Lei Rouanet fortaleça ainda mais as potências culturais do país, 

em detrimento do impulsionamento das regiões de arcabouço cultural ainda 
incipiente, tendo em vista o aprofundamento do abismo cultural entre essas 

localidades que isso gera e o grande prejuízo às populações domiciliadas fora 
do eixo beneficiado. 

Para superar essa situação, o projeto em tela tem o objetivo de 
inserir o parâmetro da não concentração regional como uma das diretrizes 

que o Ministério da Cultura deverá seguir ao apreciar os projetos a serem 
beneficiados com recursos oriundos do Fundo Nacional de Cultura, 

destacando-se que a regionalização já é uma diretriz da Lei Rouanet. 

Frente a essa realidade, o projeto objetiva aperfeiçoar a 
sistemática de análise dos projetos pelo Ministério da Cultura, de modo que 

a equidade regional seja uma realidade concreta e não apenas um objetivo 
vago. 

 

S
F

/
2

1
2

7
6

.
2

4
1

4
8

-
6

1

35



 
SENADO FEDERAL 

Senador TELMÁRIO MOTA 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 

fone: (61) 3303-6315 –e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

4 

A proposta prevê ainda que os dados relacionados aos projetos 

aprovados sejam amplamente divulgados, tanto em publicação oficial como 
em sítio eletrônico, garantindo-se a transparência e o controle social dos 

recursos distribuídos. Atualmente, exige-se apenas a publicação oficial, que 
traz uma dificuldade maior ao acesso das informações tanto pela mídia como 

pela população em geral.  

O PL nº 178, de 2020, não recebeu emendas e depois de 

apreciado por esta Comissão deve seguir para análise da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE). 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe anotar que, no concernente à 

constitucionalidade da presente proposição, entendemos que esse requisito 
fundamental está atendido. 

Com efeito, nos termos do disposto no art. 24, IX, da 

Constituição Federal (CF) é legítima a competência da União para legislar 
sobre cultura, por intermédio do Congresso Nacional (art. 48, caput), 

cabendo a iniciativa a qualquer dos membros do Parlamento (art. 61, caput). 

Outrossim, o art. 216, § 3º, também da Lei Maior, estipula que 

a lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 

Cabe, também, fazer referência ao disposto no art. 3°, III, in 
fine, da CF, que arrola entre os objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil o de reduzir as desigualdades sociais e regionais, 
objetivo declarado da presente proposição. 

Especificamente sobre a importância que o Estatuto Magno de 
5 de outubro de 1988 confere à valorização da diversidade regional no 
âmbito da cultura, por pertinente cumpre fazer referência ao inciso V do § 3º 

do seu art. 215, que estabelece a valorização da diversidade étnica e regional 
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como um dos objetivos das políticas públicas de cultura materializadas no 

Plano Nacional de Cultura, estabelecido por lei e de duração plurianual. 

E ainda cumpre fazer referência ao também estatuído na CF, que 

consigna que a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão, entre outros, aos princípios da regionalização da produção 

cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei 
(art. 221, II). 

Enfim, o objetivo da proposição de desconcentrar, em termos 
regionais, os recursos destinados pela Lei Rouanet a projetos culturais é 

plenamente legítimo em face da CF. 

Ademais, também não vislumbramos óbices no que diz respeito 

à juridicidade e regimentalidade da presente proposição. 

Passando a analisar o mérito do projeto de lei em tela, cabe 
desde logo dizer que é merecedor de todos os encômios e deve ser 

plenamente acolhido pelo Senado Federal. 

A alteração que está sendo efetuada no § 6º do art. 19 da Lei 

Rouanet se destina a conferir mais publicidade aos dados relativos aos 
projetos culturais aprovados, a propósito em plena harmonia com o princípio 

da publicidade, que deve ser observado pela administração pública, 
conforme inscrito no art. 37, caput, da Lei Maior. 

Quanto à alteração efetuada no § 8º do mesmo art. 19, bem 
como o acréscimo do § 9º, como já referido anteriormente, pretendem 

introduzir o princípio da não concentração regional da produção cultural, 
avaliado por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de 

recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva 
e pela disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal. E conforme 
também visto acima, tal proposta está em pleno acordo com a nossa Lei 

Maior.  
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Conforme também avaliamos, as razões expendidas na 

justificação do PL nº 178, de 2020, para a adoção das modificações em pauta, 
são plenamente adequadas. De fato, para que haja uma difusão cultural 

abrangente, é preciso que haja um incentivo maior às regiões mais 
desprovidas de recursos, de forma que possam, com o tempo, atingir níveis 

culturais comparáveis às localidades que, historicamente, vêm recebendo 
maior apoio. 

Assim, é de justiça que se garanta que um quarto dos recursos 
disponíveis para os projetos culturais seja distribuído de forma inversamente 

proporcional ao nível de desenvolvimento cultural das regiões, garantindo-
se um aporte adicional para as regiões mais carentes, como a Região Norte 

e, com o tempo, uma maior homogeneidade para a promoção cultural no 
território nacional. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PL nº 178, de 2020, e, quanto ao mérito, 

pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, para incluir 
instrumentos que garantam que a 
equidade regional seja princípio 
norteador para a aprovação dos 
projetos apreciados pela Secretaria 
Especial da Cultura do Ministério da 
Cidadania e que a divulgação das 
informações dos projetos aprovados, 
no âmbito da Lei, seja ampla e 
irrestrita. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. ............................... 

...................................................  

§ 6º A aprovação do projeto será publicada 

no Diário Oficial da União e em sítio da rede mundial 

de computadores, com, no mínimo, os seguintes dados: 

I - título do projeto; 

II - número de registro na Secretaria 

Especial da Cultura do Ministério da Cidadania; 

III - nome do proponente e respectivo número 

de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

IV - valor e prazo autorizados para 

captação dos recursos; e 

V - enquadramento nas disposições desta Lei. 

...................................................  

§ 8º Para a aprovação dos projetos, será 

observado o princípio da não concentração regional, 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo 

montante de recursos, pela quantidade de projetos, pela 
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respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade 

do valor absoluto anual de renúncia fiscal.  

§ 9º Para aplicação do princípio da não 

concentração regional, os recursos destinados por 

esta Lei serão aplicados nos projetos que serão 

classificados por região do País, conforme os 

seguintes critérios: 

I – 3/4 (três quartos), no mínimo, na 

proporção da população de cada região apurada no 

censo demográfico imediatamente anterior à 

apresentação dos projetos; 

II - até 1/4 (um quarto), de forma 

inversamente proporcional ao nível de 

desenvolvimento cultural da região, a ser definido 

em regulamento com base em informações sobre o 

consumo cultural das famílias, sobre o mercado de 

trabalho cultural e sobre a presença de equipamentos 

culturais em cada região, sem prejuízo da utilização 

de outros indicadores de demanda e oferta de bens 

culturais.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir instrumentos
que garantam que a equidade regional seja princípio norteador para a aprovação dos
projetos apreciados pela Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania e que
a divulgação das informações dos projetos aprovados, no âmbito da Lei, seja ampla e
irrestrita.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 374, de 2017, da Senadora Kátia Abreu, 

que Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para incluir como cláusula abusiva aquela 
que obrigue o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 374, de 2017, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o 

pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no 
estabelecimento do fornecedor. 

O PLS contém dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para 
estabelecer que é nula a cláusula contratual que obrigue o pagamento de 

fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei decorrente 
da proposição, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial. 
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Na justificação, a Senadora Kátia Abreu argumenta que o 

consumidor deve ter o direito de pagar a fatura emitida pelo meio que lhe 
for mais conveniente. Para a autora, o consumidor deve poder pagar a fatura 
não só no estabelecimento do fornecedor, mas também no banco, na loja 

lotérica ou por qualquer outra modalidade. 

O PLS foi distribuído a esta Comissão para apreciação em 

decisão terminativa e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CTFC, “estudar, elaborar e propor 

normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de mercado, em 
especial as que envolvem fornecedores e consumidores”. Esta Comissão 

examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
projeto, em razão do caráter terminativo da decisão. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-
se que a União é competente para legislar a respeito de direito do 
consumidor, a teor do art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF) e do 

art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado; ii) a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 

generalidade; iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) é 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 

exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 
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E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 

empregada. 

No mérito, entendemos que a proposição protege o consumidor 
e demonstra ser ponderada. Longe de imputar obrigações excessivas ao 

fornecedor, apenas proíbe cláusula que impõe uma obrigação descabida ao 
consumidor, que não está adequada ao mundo moderno. 

Trata-se de proposição branda e equilibrada, que não 
prejudicará a atividade econômica. O mínimo que deve ser exigido do 

fornecedor é não dificultar a vida do consumidor. A proposição, ressalte-se, 
não está impondo qualquer medida desproporcional ou de difícil 

cumprimento. 

No que se refere à cláusula de vigência, dada a pequena 

repercussão da matéria, entendemos que não há problema em se estabelecer 
que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

374, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)
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Gabinete da Senadora Kátia Abreu

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2017  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para incluir como cláusula abusiva aquela que 
obrigue o pagamento de fatura de compra de 
produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51................................................................... 
.................................................................................. 
XVII – obriguem o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo inibir a imposição, pelas lojas de 
departamentos, do pagamento da fatura de cartões de sua própria emissão 
unicamente em guichê situado dentro do estabelecimento comercial. 

As lojas de departamento costumam conceder descontos 
diferenciados ou outras vantagens para consumidores que optam por comprar 
produtos por meio de cartão emitido pelo próprio fornecedor. Em contrapartida à 
vantagem oferecida, o pagamento das faturas do cartão deve ser realizado dentro 
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do estabelecimento comercial, obrigando, assim, o consumidor a retornar, 
algumas vezes, à loja para efetuar o pagamento da parcela e, consequentemente, 
fazer novas compras.  

A nosso ver, o consumidor deve ter o direito de pagar a fatura pelo 
meio que lhe for mais conveniente, podendo fazê-lo no estabelecimento do 
fornecedor, no banco, na loja lotérica ou por qualquer outra modalidade.   

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.614, de 2019, 

do Senador Rodrigo Cunha, que acrescenta o art. 31-
A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
determinar que as concessionárias de serviços 

públicos ofereçam aos seus usuários a opção de 
inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de 

cônjuge, companheiro ou outra pessoa, para efeito de 
comprovação de residência. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 

3.614, de 2019, de autoria do Senador Rodrigo Cunha, que tem por objetivo 

determinar que as concessionárias de serviços públicos ofereçam aos seus 

usuários a opção de inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, 

companheiro ou outra pessoa, para efeito de comprovação de residência. 

A proposta é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º da proposição acrescenta art. 31-A à Lei nº 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995. O caput do art. 31-A prevê que as concessionárias 

de serviços de telefonia e de fornecimento de água, gás e energia elétrica 

deverão oferecer ao seu usuário a opção de incluir, nas faturas para cobrança 

de seus serviços, o nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa maior de 

18 anos que resida no seu domicílio. O parágrafo único do dispositivo 

determina que a inclusão a que se refere o caput terá efeito somente para fins 

de comprovação de residência e será processada mediante requerimento do 

usuário e anuência expressa da pessoa cujo nome se pretenda incluir. 
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O art. 2º da proposição prescreve que a lei que resultar da 

aprovação do projeto de lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

Na justificação, o autor da proposição alega que “um número 

muito grande de brasileiros passa por grandes dificuldades para fazer 

comprovação de residência”. 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor, para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao PL nº 3.614, de 2019. 

II – ANÁLISE 

Conforme o disposto no inciso III do art. 102-A do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos 
referentes à defesa do consumidor. Por ser o único colegiado a apreciar a 

matéria, serão analisados também os aspectos formais de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos 

termos do inciso V do art. 24 da Constituição. Ademais, cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa parlamentar, nos 

termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 

novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo 
compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em 

termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 
acompanhada de justificação escrita, tudo em consonância com os arts. 236 

a 238 do RISF, além de haver sido distribuída à Comissão competente, como 
citado. 

S
F

/
2

0
2

6
4

.
1

1
5

4
6

-
2

3

53



3 

 
 

A respeito da técnica legislativa, o projeto de lei observa as 
regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No mérito, a proposição aperfeiçoa a legislação consumerista e 

de prestação de serviços públicos, assegurando mais direitos ao consumidor, 
razão pela qual merece ser aprovada. 

O projeto facilitará a comprovação de residência por elevado 
número de consumidores que habitam no mesmo domicílio do usuário sem 

que os seus nomes figurem como contratantes dos serviços públicos de água, 
gás, energia elétrica e telefone, entre outros. Em diversas situações, é 

necessária a apresentação de comprovação de residência para a elaboração 
de cadastros profissionais e empresariais, além de ser requerida a prova do 
endereço informado no relacionamento do consumidor com órgãos públicos. 

A medida beneficiará o cônjuge ou companheiro do usuário do 
serviço público ou outra pessoa maior de dezoito anos que com ele resida, 

colaborando para a simplificação da comprovação da residência dessas 
pessoas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.614, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete Senador Rodrigo Cunha – Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília -
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.rodrigocunha@senado.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, para determinar que as 
concessionárias de serviços públicos ofereçam aos 

seus usuários a opção de inclusão, nas faturas para 
cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou 
outra pessoa, para efeito de comprovação de 

residência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

Art. 31-A. As concessionárias de serviços de telefonia e de 
fornecimento de água, gás e energia elétrica deverão oferecer ao seu 
usuário a opção de incluir, nas faturas para cobrança de seus 

serviços, o nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa maior de 
18 anos que com ele resida. 

Parágrafo único. A inclusão a que se refere o caput terá efeito 
somente para fins de comprovação de residência e será processada 
mediante requerimento do usuário e anuência expressa da pessoa 

cujo nome se pretenda incluir. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Um número muito grande de brasileiros passa por grandes 

dificuldades para fazer comprovação de residência. Como as contas de água, 

gás, energia elétrica e telefone são emitidas no nome de apenas uma pessoa, 

os demais moradores de uma casa se vêm privados de um meio de comprovar 

sua residência. 

O problema enfrentado por esses cidadãos é muito sério, tendo 

em vista que o comprovante de residência é um documento requerido para o 

acesso a diversos serviços de utilidade pública e em situações relevantes, 

como a confecção de cadastros comerciais e profissionais, bem assim para a 

obtenção de crédito. O projeto que apresentamos amplia o alcance das faturas 

de serviços de água, gás, energia elétrica e telefone como comprovantes de 

residência, trazendo benefícios aos cidadãos. 

Por essas razões solicitamos aos Senhores Senadores o apoio 

para a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador RODRIGO CUNHA 
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PROJETO DE LEI 
N° 3614, DE 2019

Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para determinar que as
concessionárias de serviços públicos ofereçam aos seus usuários a opção de inclusão,
nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa, para
efeito de comprovação de residência.

AUTORIA: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 

97, de 2020, do Senador Ciro Nogueira, que altera 
a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
impor ao fornecedor o dever de informar o preço 

de produto ou serviço ofertado por meio de redes 
sociais, e vedar a oferta de produtos ou serviços 

com preços diferenciados em razão de perfis ou 
características individuais de consumidores 
apuradas nessas redes. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei (PL) nº 97, de 2020, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que impõe ao 

fornecedor o dever de informar o preço de produto ou serviço ofertado por 
meio de redes sociais, e veda a oferta de produtos ou serviços com preços 

diferenciados em razão de perfis ou características individuais de 
consumidores apuradas nessas redes. 

A proposição é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º altera a redação da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

Ao art. 37, é adicionado § 5º para determinar que a oferta de 
produto ou serviço por meio de rede social informe o preço do produto ou 

serviço ofertado. Ao art. 39, é acrescido inciso XV para caracterizar como 
prática abusiva a oferta de um mesmo produto ou serviço com preços 

diferenciados em razão de perfis ou características individuais de 
consumidores apuradas em redes sociais. Foi proposta nova redação para o 
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§ 1º do art. 66 com o fim de incluir que incorrerá nas mesmas penas quem 
violar o disposto no art. 37, XV, da norma consumerista. 

O art. 2º estipula que a lei que decorrer de eventual aprovação 

do projeto passará a viger após decorridos noventa dias de sua publicação. 

Ao justificar a proposta, o autor alega que os dados pessoais 

fornecidos pelo consumidor de forma voluntária em redes sociais podem ser 
utilizados em seu desfavor. Isso porque uma estratégia do fornecedor pode 

ser a cobrança de preços diferenciados. Para coibir essa prática, o Senador 
Ciro Nogueira impõe ao fornecedor a informação do preço na oferta de 

produto ou serviço efetuada por meio de rede social, além de proibir a 
cobrança de preços diferenciados. 

O projeto de lei em referência foi distribuído a esta Comissão, 
em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao PL nº 97, de 2020. 

II – ANÁLISE 

Incumbe a esta Comissão pronunciar-se acerca do mérito de 

assuntos relativos à defesa do consumidor, de acordo com o disposto no art. 
102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Este 

colegiado avalia, também, a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do projeto, uma vez que, nesta Casa, ela será examinada 

unicamente nesta Comissão. 

No tocante à constitucionalidade, a proposição cuida de tema 

referente a consumo, inserido na competência legislativa concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme prevê o art. 24, inciso V, 

da Constituição Federal (CF). Reza o seu § 1º que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União restringe-se a determinar tão somente 

normas gerais, tal qual a proposta em exame. 

O projeto guarda harmonia com as disposições atinentes às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa legislativa 
dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). Ademais, a proposição não contraria 
quaisquer dispositivos da Carta de 1988. 
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Relativamente à juridicidade, a proposta cumpre as condições 
de inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercitividade e 
generalidade. 

No que tange à regimentalidade, o PL nº 97, de 2020, está 
redigido em termos concisos e claros, dividido em artigos, parágrafos e 

incisos, encimada por ementa e acompanhada de justificação escrita (RISF, 
arts. 236 a 238). Além disso, foi encaminhado para a apreciação do colegiado 

competente (RISF, art. 102, inciso III). 

Portanto, estão atendidos os requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do PL nº 97, de 2020. 

Para a apreciação de mérito, sob o enfoque consumerista, 

mencionem-se alguns dispositivos do CDC. 

De modo propositado, modificamos a ordem de análise dos 

dispositivos objeto de alteração, iniciando pelos arts. 39 e 66, e somente 
depois, o art. 37. 

Assim, julgamos oportuno o art. 39, o qual propõe que a oferta 

de um mesmo produto ou serviço com preços diferenciados em razão de 
perfis ou características individuais de consumidores apuradas em redes 

sociais seja incluída como prática abusiva. Entendemos que essa disposição 
coíbe, de maneira eficaz, tal prática. 

Ademais, a alteração introduzida pelo projeto no art. 66 do CDC 
tipifica como crime contra as relações de consumo a oferta de um mesmo 

produto ou serviço com preços diferenciados em razão de perfis ou 
características individuais de consumidores apuradas em redes sociais, com 

pena de detenção de três meses a um ano e multa. Consideramos apropriada 
a inserção desse dispositivo no art. 66, pois este artigo inibe a afirmação falsa 

ou enganosa, bem como a omissão de dado relevante sobre preço e outras 
características. 

Passemos, então, ao exame do art. 37, ao qual foi acrescido § 5º 
para definir que a oferta de produto ou serviço por meio de rede social deve 
informar o preço do produto ou serviço ofertado. 

Para tanto, recorde-se que a informação adequada e clara sobre 
os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de preço, além 

de outros dados, constitui direito básico do consumidor (CDC, art. 6º, inciso 
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III). Já o art. 31, caput, do código consumerista impõe ao fornecedor o dever 
de informar, clara e ostensivamente, sobre o preço e outros aspectos 
relevantes de produto e serviço ofertado. 

Por sua vez, mencione-se a Política Nacional das Relações de 
Consumo, insculpida no art. 4º, caput, do CDC, cujos objetivos são o 

atendimento das necessidades dos consumidores, a proteção de seus 
interesses econômicos, assim como a transparência e harmonia das relações 

de consumo, dentre outros. Além disso, um de seus princípios basilares é o 
reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo 

(inciso I). 

A nosso ver, a regra proposta no art. 37 está em perfeita 

consonância com os arts. 4º, 6 e 31, razão pela qual essa disposição é cabível. 

Portanto, reputamos meritório o PL nº 97, de 2020, porquanto 

concorre inegavelmente para o aperfeiçoamento da defesa do consumidor 
em nosso País. 

Sem embargo, a proposição merece alguns reparos, conforme 

passamos a expor. Para tanto, entendemos indispensável a apresentação de 
emenda ao projeto. 

Conforme apontado anteriormente, é indubitável a pertinência 
da imposição ao fornecedor sobre o dever de informar o preço de produto ou 

serviço ofertado por meio de redes sociais. No entanto, parece-nos mais 
proveitoso incluir essa disposição no art. 31, que cuida da oferta, do que no 

art. 37, que trata da proibição das publicidades enganosa e abusiva. Assim, 
propomos o acréscimo de § 2º ao art. 31, e não, de § 5º ao art. 37. Antes, 

porém, cabe discutir o teor desse dispositivo, o qual determina que a oferta 
de produto ou serviço por meio de rede social deve informar o preço do 

produto ou serviço ofertado. 

Ainda, em relação à técnica legislativa, o art. 7º, inciso IV, da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que versa sobre a 
elaboração, a redação e alteração das leis, recomenda que o mesmo tema não 
poderá ser disciplinado por mais de uma lei. Nesse sentido, cumpre-nos 

assinalar o advento da Lei nº 13.543, de 19 de dezembro de 2017, que 
acrescentou inciso III ao art. 2º da Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, 

que dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e 
serviços ofertados, para estabelecer, no comércio eletrônico, a divulgação 

ostensiva do preço à vista, junto à imagem do produto ou descrição do 
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serviço, em caracteres facilmente legíveis. No entanto, essa regra não é 
aplicável à oferta realizada por meio de rede social. Assim, é mister impor 
esse dever para que o consumidor receba a oferta de produtos ou serviços 

ofertados, sempre associada ao devido preço à vista. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do Projeto de Lei nº 97, de 2020, e, no mérito, pela sua 

aprovação, com a emenda a seguir indicada. 

EMENDA Nº      CTFC 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 97, de 2020, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações, renomeando-se o parágrafo 

único do art. 31 como § 1º: 

‘Art. 31. ............................................ 

........................................................... 

§ 2º A oferta de produto ou serviço por meio de rede social 
a consumidores específicos deve informar o preço do produto ou 

serviço ofertado, de maneira ostensiva, em caracteres facilmente 
legíveis, e o preço do mesmo produto ou serviço ofertado ao 

público em geral, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei nº 
10.962, de 11 de outubro de 2004.’ (NR) 

‘Art. 39. ............................................ 

........................................................... 

XV – ofertar um mesmo produto ou serviço com preços 

diferenciados em razão de perfis ou características individuais de 
consumidores apuradas em redes sociais. 

.................................................’ (NR) 

‘Art. 66. ............................................ 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta  

ou violar o disposto no art. 39, XV, desta Lei. 
................................................’ (NR)” 

S
F

/
2

0
6

4
5

.
7

8
9

7
2

-
2

6

64



 
 

6 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para impor ao fornecedor o dever de informar o 

preço de produto ou serviço ofertado por meio de 
redes sociais, e vedar a oferta de produtos ou 

serviços com preços diferenciados em razão de 
perfis ou características individuais de 
consumidores apuradas nessas redes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 37. ................................................. 

................................................................. 

§ 5º A oferta de produto ou serviço por meio de rede social 
deve informar o preço do produto ou serviço ofertado.” (NR) 

“Art. 39. ................................................. 

................................................................. 

XV – ofertar um mesmo produto ou serviço com preços 
diferenciados em razão de perfis ou características individuais de 
consumidores apuradas em redes sociais. 

.................................................” (NR) 

“Art. 66. ............................................ 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta ou 
violar o disposto no art. 39, XV, desta Lei. 

.................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventas dias 
da sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As redes sociais (Facebook, Whatsapp etc) contêm uma ampla 
gama de informações a respeito de preferências e características de 

potenciais consumidores. 

A utilização dessas informações pode ser muito útil para 

fornecedores, inclusive para efeito de se descobrir quanto pode ser cobrado 
de cada consumidor específico por um mesmo produto ou serviço. 

O fornecedor que obtiver dados a respeito de cada consumidor 
estará em vantagem. Sem discutir em quais circunstâncias a obtenção desses 

dados é permitida, justa ou legítima, cabe ao legislador proteger efetivamente 
o consumidor. 

Propomos duas mudanças na legislação consumerista. A 
primeira delas é obrigar o fornecedor a informar o preço na oferta de produto 

ou serviço efetuada por meio de rede social; e a segunda consiste em vedar 
cobrança de preços diferenciados. 

São modificações singelas, mas cruciais no mundo moderno. 

A Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, alterada pela Lei nº 
13.543, de 19 de dezembro de 2017, já determina a divulgação ostensiva do 

preço à vista, junto à imagem do produto ou descrição do serviço. Essa regra, 
porém, não se aplica à oferta efetuada por meio de rede social (por exemplo, 

em mensagens “inbox”). É preciso estabelecer essa obrigação, de modo que 
o consumidor somente receba oferta de produtos ou serviços acompanhada 

do respectivo preço. Essa é a primeira modificação proposta. 

Além disso, propomos vedar que um mesmo produto ou serviço 

possa ser ofertado com preços diferenciados em razão de perfis ou 
características individuais de consumidores apuradas em redes sociais. 

Trata-se de evitar que os fornecedores se utilizem da assimetria de 
informação para maximizar lucros às custas dos consumidores. 

Fazemos, sim, uma opção política: proteger o consumidor, 
ainda que ele tenha fornecido seus dados pessoais de forma voluntária em 
redes sociais. 
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A evolução da tecnologia é bem-vinda, mas é preciso 
estabelecer balizas para reduzir a disparidade de forças nas relações de 
consumo e, por via reflexa, salvaguardar a própria atividade econômica. 

Como cláusula de vigência, entendemos que o prazo de noventa 
dias é mais do que suficiente para que os fornecedores possam adaptar suas 

rotinas de trabalho às novas regras.  

Contamos com o apoio de nossos Pares a esta importante 

proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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